
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
LAJEADO/RS

Lei Municipal nº 7.643/2006

RESOLUÇÃO nº 01/2022

12 de janeiro de 2022

O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente

(COMDICA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n° 7.643/2006, em

conformidade com as disposições estabelecidas na Lei Federal n° 8.069/1990 (ECA) e

conforme registrado na Ata n° 01/2022 de 12 de janeiro de 2022, RESOLVE:

• Aprovar a Ata e a Resolução nº 12/2021 da reunião ordinária de 08 de dezembro

de 2021;

• Aprovar as prestações de contas da Associação Guarani Mirim, parcelas 06 a 10

do Termo de Fomento 016-04/2020, sem a necessidade de devolução de valores

como sugerido pela Gestora;

• Aprovar a liberação de R$ 505.561,89, para a ADEFIL, a fim de firmar Termo de

Parceria e executar o Projeto “Construindo Sonhos”;

• Aprovar a liberação de R$ 117.438,39, para a APAE, a fim de firmar Termo de

Parceria  e executar o Projeto “Desenvolvimento de Ações Terapêuticas para a

Reabilitação e Qualidade de Vida”;

• Aprovar que as Entidades que desejam captar recursos via FMCA, apresentem

Projetos até o mês de Setembro de cada ano;

• Aprovar que as Entidades que desejam autorização para continuar a captação de

recursos via FMCA, apresentem a solicitação até o mês de Setembro  de cada

ano;

• Aprovar a manutenção da inscrição 029/2019,  da Fundação Vale do Taquari de

Educação e Desenvolvimento Social (FUVATES);

SIMONE DULLIUS

Presidente do COMDICA
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